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MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL XXXX-CMCP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX/2021 

PROCESSO ADMINIDTRATIVO Nº XXXXXXX/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONCÓRDIA DO PARÁ E A EMPRESA..........., 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, CNPJ nº 14.145.817/0001-62, com sede Ave-

nida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 225, Centro, Cidade de Concórdia do Pará, CEP 68.685-000, 

neste ato representado por seu Presidente Sr BRUNO PASTANA FEIO, CPF: 744.839.782-68, de-

nominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado XXXXXX  inscrito sob o CNPJ: XXXXXX, 

situado na XXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXX, brasileiro, advogado, RG nº XXXXX, CPF 

nº XXXXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justos e acordados o pre-

sente Contrato Administrativo do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ........e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas dis-

ciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se se-

guem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O presente objeto consiste em __________________, de acordo com as especificações e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I. 

 
1.2. Os serviços a serem prestados têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de 
mercado estimados no escopo da tabela abaixo, com base nas quantidades apresentadas no 
Termo de Referência.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA 
R$ 

UNIT. 
R$ TO-

TAL 

- - - - - - - 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93, bem como portarias, instruções normativas, resoluções e regulamentos 
referentes ao objeto da contratação.  
 
2.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convo-
catório que o precedeu, seus anexos e a proposta da Contratada, constantes do processo licita-
tório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS: 
 

3.1. Para toda manutenção preventiva, a PRESTADORA DE SERVIÇO deve realizar a medição 

da qualidade do ar nos ambientes refrigerados da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 

DO PARÁ e apresentar certificado de serviço prestado com garantia de no mínimo 90 dias 

cobrindo vazamentos de gás, entupimento de tubos de escoamento de água, 

congelamento da vaporizadora, escoamento de água para dentro do ambiente de 
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refrigeração, pane elétrica por erro na reinstalação do equipamento, quebra de hélices da 

condensadora e inserção dos dados da medição da qualidade do ar e ainda etiquetar cada 

equipamento com a data de manutenção e nome do técnico que realizou o serviço; 

3.2. A Contratada deverá prover todos os materiais (tais como estopas, querosene, materiais de 

limpeza, fusíveis, graxa, gás, entre outros necessários) e equipamentos (tais como medidores 

de corrente elétrica, medidores de temperatura, medidores de carga do gás, entre outros) 

para realizar os serviços de manutenção preventiva descritos neste Termo de Referência e 

seus anexos; 

3.3. Durante o prazo de garantia do serviço que, deverá ser de 90(noventa) dias, a CONTRATADA 

será responsável por eventuais danos aos equipamentos decorrentes da manutenção pre-

ventiva, seja por dolo ou culpa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, devendo 

corrigir eventuais defeitos e vícios do serviço tais como pingamentos, vazamentos de gás, 

mal funcionamento do equipamento, dentre outros, em até 1 (uma) hora da comunicação pela 

fiscalização. 

3.4. Deve a contratada, após serviços corretivos, emitir relatório técnico do problema, com data 

do problema, solução aplicada e garantia do serviço realizado. 

3.5. O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da assinatura 

do Contrato. A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE, 

através de e-mail ou telefone, sempre com confirmação de leitura, e sempre dando preferên-

cia por meio escrito. 

3.6. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos aos equipamentos decorrentes da 

manutenção preventiva, seja por dolo ou culpa, nos termos do Código de Defesa do Consu-

midor, devendo corrigir eventuais defeitos e vícios do serviço tais como pingamentos, vaza-

mentos de gás, mal funcionamento do equipamento, dentre outros, em até 1 (uma) hora da 

comunicação pela fiscalização se tais vícios forem detectados em até 5 (cinco) dias úteis após 

a realização da manutenção preventiva. 

3.7. Para execução dos serviços de instalação a CONTRATADA deverá fornecer todos os ele-

mentos necessários para a fixação dos aparelhos na parede ou base a serem fornecidos pela 

contratada quando preciso for, na forma de kit correspondente a marca do equipamento a ser 

instalado, tais como: suportes, linha frigorígena de cobre de até 5 metros de comprimento 

(tubo de cobre flexível) com flange e porcas, isolante térmico, cabo PP, acabamento de pa-

rede e fita de acabamento. 

3.8. Caso seja necessária linha frigorígena de cobre superior ao tamanho estipulado no item 

anterior, a CONTRATANTE arcará apenas com a metragem excedente. 

3.9. Quando solicitados, os serviços de instalações de aparelhos de ar condicionados deverão ser 

executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 18h, podendo, em 

caráter excepcional e a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, ser 

solicitado ou autorizado o atendimento fora do horário estipulado. Os resíduos retirados de-

verão ser descartados em local próprio, licenciado pelos órgãos ambientais do município. 

3.10. Os serviços de manutenção corretiva de equipamentos de refrigeração deverá ser 

realizada quando ocorrerem problemas de funcionamento, assim entendido como qualquer 

defeito que venha interferir no bom funcionamento do equipamento, tendo como quantidade 

estimada para fins orçamentários a realização de duas manutenções corretivas por ano. 

3.11. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas previamente 

programadas pela FISCALIZAÇÃO, em conformidade com a periodicidade fixada no Plano 

de Manutenção, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 18:00 horas. 

3.12. A Contratada deverá solucionar os problemas apresentados em função da manuten-

ção corretiva no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o atendimento do cha-

mado; 
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3.13. Caso o prazo de 48h (quarenta e oito horas) ultrapasse o término do horário de expe-

diente da sexta-feira, a contagem será interrompida no término do expediente e retomada ao 

início do horário de expediente do dia útil seguinte; 

3.14. No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial relativa a acidentes de 
qualquer natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, ado-
tar urgentes providências no sentido de sanear o problema em até 01 (um) dia; 

3.15. Todos os profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes 

completos, EPI’s adequados, os quais serão supervisionados por Supervisor Técnico que 

efetuará visita técnica mensal no local do contrato e acompanhamento com engenheiro 

quando necessário; 

3.16. A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como uniformes, EPI’s e 

ferramental necessários, deverão fazer parte e inclusos na proposta; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

4.1. A execução dos serviços prestados sobre o contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, através de servidor devidamente designado, 

conforme os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

de todos os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-

ção e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O fiscal 

se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Conferência e Avaliação dos serviços;  

b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida confe-

rência, para verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de Re-

ferência;  

c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou de-

feitos observados; 

d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-

rão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conve-

nientes.  

 

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1. Arcar e responsabilizar-se, com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: impostos, 
taxas, encargos sociais, fiscais, e quaisquer outras que forem necessárias. 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
5.3. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução 
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;  
5.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer maquinário, peças ou outros itens em desacordo 
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema 
quanto ao resultado apresentado; 
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5.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços; 
5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
deste serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
             
6.1. Cumprir às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2. Exercer a fiscalização sobre a prestação dos serviços por servidores especialmente designados, 
nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
6.4. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos constantes 
das especificações dos serviços; 
6.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
 
CLÁUSULA SETIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 
4.320/64, bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/00 e 
pago pela Contratante a Contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibili-
dade de recurso de acordo com a disponibilidade originária de recurso em função das seguintes 
demandas:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte do Recurso:  

Classificação Institucio-
nal: 

 

Funcional Programática:  

Natureza da Despesa:  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR: 
 
8.1. O valor global do presente contrato é de R$ ________ (_______), a serem pagos proporcio-
nalmente de acordo com a execução dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado partir 
da data final do período de adimplemento da obrigação, em conformidade com as notas fiscais/fa-
turas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta e da ordem de serviços emitida. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1. O pagamento dos serviços objeto deste termo será efetuado mediante requerimento mensal, 
após o atesto da prestação do serviço mensal realizada pelo fiscal da Câmara Municipal, apresen-
tação de nota fiscal/fatura e/ou recibos, após o fechamento do mês e a quitação até o décimo dia 
útil do mês seguinte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇAO SUBJETIVA: 
 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigi-
dos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONCORDIA DO PARÁ à continuidade do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, a Contratada que: 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da con-
tratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa-
tivos para a Contratante; 
b) A multa moratória observada os seguintes limites: 
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos servi-
ços solicitados e não entregues;  
b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de descumprimento das demais 
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços solicitados e não entregues, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 
especificações contratadas; 

 
11.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
11.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual 
pelo prazo não superior a dois anos. 
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contra-
tada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contra-
tada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

   11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO: 
    

12.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:  
I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da citada Lei;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação.  
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12.2. No caso da rescisão unilateral, o Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos for-
necimentos realizados e aceitos pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO: 
15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, com início em ____ de _______ 
de 20XX, encerrando-se em ____ de _________de 20XX, uma vez que deve ser observado o 
caráter orçamentário da Administração Pública e a devida vinculação da despesa com o respec-
tivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
15.2. Em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento 
devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento à necessidade pública de a des-
pesa ser gerada de acordo com o Art. 57, da Lei 8.666/93, com validade e eficácia após a publi-
cação de seu extrato.  
15.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida 
conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a 
exigência de imediata contratação dos itens licitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DOS CONTRATOS: 
 
16.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
 
16.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, 
da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 
e iniciar outro processo licitatório; 
 
16.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do (s) Contrato (s) 
firmado (s) no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO PARÁ será apurado em 
processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, 
da Lei n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
17.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no § 1°, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 
termos do § 2°, II, do mesmo artigo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONFIDENCIALIDADE: 
 
18.1. A Contratada deverá zelar pelo sigilo e confidencialidade dos dados, informações, docu-
mentos e processos dos quais tiver acesso ou forem utilizados na execução deste objeto. A que-
bra da confidencialidade das informações ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, 
sem prejuízo de outras providências nas demais esferas, assim como haverá impacto nos itens de 
parâmetros de avaliação de desempenho, deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DAS PUBLICAÇÕES:  
 
19.1. A publicação resumida do presente Contrato nos veículos Oficiais de Comunicação, con-
forme determina à lei, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contra-
tante, conforme o descrito no Parágrafo único do Art. 61, da Lei 8.666/93. 
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19.2. Este Contrato será publicado no mural da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO 
PARÁ, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
 
20.1. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento deste Con-
trato, os Contratantes elegem o Foro do Município de CONCORDIA DO PARÁ, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegia do que seja. 
20.2. E por estar em plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assi-
nam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que se obrigam a cumprir e 
respeitar integral e mutuamente. 
 
 

CONCORDIA DO PARÁ, ____ de _______ de 2021. 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
14.145.817/0001-62 

BRUNO PASTANA FEIO 
CPF: 744.839.782-68 
    CONTRATANTE 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF nº _____________ 

CONTRATADA 
 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1. Nome:__________________________                      2. Nome:___________________________ 
    CPF:                                                                                    CPF:             
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